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Se o Conselho de Sentença optou por uma das
versões  apresentadas,  amparado  pelo  acervo
probatório,  não  há  que  se  falar  em  decisão
manifestadamente  contrária  à  prova  dos  autos,
devendo a mesma ser  mantida,  em respeito  ao
Princípio da Soberania Popular do Júri.

A decisão popular somente pode ser cassada por
contrariedade à prova quando o posicionamento
dos  jurados  se  mostrar  arbitrário,  distorcido  e
manifestamente  dissociado  do  conjunto
probatório, o que, indiscutivelmente, não é o caso
dos autos, já que o Conselho de Sentença tem
seguro apoio na prova reunida.
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Observada  a  análise  equivocada  das
circunstâncias  judiciais,  haver-se-á  de  operar  a
reforma da dosimetria da pena.

Vistos, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO

PARA REDUZIR A PENA PARA 13 (TREZE) ANOS DE RECLUSÃO, NOS

TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER

MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Criminal interposta, com fulcro no artigo

593, III, alíneas “c” e “d” do CPP, por Fábio Coelho Barbosa face a decisão

do  Conselho  Popular  que,  por  maioria, imputou-lhe  a  prática  do  crime

capitulado  no  artigo  121,  §  2º,  II  do  Código  Penal,  sendo,  em  seguida,

proferida sentença pelo Juiz Presidente estipulando a pena de 16 (dezesseis)

anos de reclusão, a ser cumprida no regime inicial fechado.

Em suas razões recursais (fls. 307/310), o Apelante aludiu que a

decisão do Sinédrio Popular seria manifestamente contrária à prova dos autos

eis  que  inexistente  provas  suficientes  para  sua  condenação,  sendo  as

declarações de José Júnior Santos Barbosa (Juninho) frágeis.

Ademais,  sustentou  que  a  pena-base  foi  dosada  de  modo

exacerbado, devendo, assim, ser redimensionada para o mínimo legal.

Contra-arrazoando, o Representante do Ministério Público  a quo

(fls.  312/314)  e  a  Assistente  de  Acusação  (fls.  324/327)  pugnaram  pela

manutenção integral da sentença ora objurgada.
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A douta Procuradoria de Justiça, por intermédio do Procurador de

Justiça  Francisco Sagres Macedo Vieira, exarou o parecer de fls. 331/355,

opinando  pelo  provimento  parcial  do  apelo  para  que  seja,  tão  somente,

reformada a pena.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em desfavor de  Fábio Coelho Barbosa (Fabinho), dando-o como

incurso nas sanções penais do art. 121, §2º, incisos II e IV do Código Penal,

por, no dia 17 de fevereiro de 2016, por motivo fútil, ter subtraído a vida da

vítima  Alex Sandro Moura Silva,  utilizando-se, para tanto, de arma de fogo,

impossibilitando qualquer defesa desta.

Processado, regularmente, o feito, veio ele a ser pronunciado (fls.

257/259) nos mesmos termos da inicial acusatória.

Submetido  a julgamento pelo  Conselho Popular,  veio  este,  por

maioria (fls. 290/291), a reconhecer a materialidade, a autoria delitiva e ambas

as qualificadoras, sendo, em seguida, proferida sentença pelo Juiz Presidente

estipulando a pena de 16 (dezesseis) anos de reclusão, a ser cumprida no

regime inicial fechado.

Irresignado,  o  réu  interpôs  recurso  apelatório,  aludindo  que  a

decisão do Sinédrio Popular teria sido manifestamente contrária à prova dos

autos eis que inexistente provas suficientes para sua condenação, sendo as

declarações de José Júnior Santos Barbosa (Juninho) frágeis.

Ademais,  sustentou  que  a  pena-base  foi  dosada  de  modo

exacerbado, devendo, assim, ser redimensionada para o mínimo legal.
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Pois bem. A materialidade se fez comprovada por intermédio do

laudo tanatoscópico de fls. 56/60 e pelo laudo de exame em local de morte

violenta  por  homicídio  de  fls.  264/275.  Por  sua  vez,  a  autoria,  apesar  da

insistente  negativa  de  autoria  por  parte  do  réu,  restou  evidenciada  pelo

conjunto de provas constante no caderno processual em epígrafe. Vejamos:

Inicialmente, destaca-se o seguinte trecho do relatório de local de

crime (fls. 12/24):

Diligências  foram  realizadas  em  locais  próximos  ao
crime porém a população relata “medo de falar”  até
mesmo  a  família  se  recusa  a  prestar  quaisquer
esclarecimentos. Moradores locais foram intimados e
foi efetuado o estímulo à realização de ligações para o
DISQUE DENÚNCIA.
A  investigação  de  seguimento  revelou  que  outros
membros da família da vítima também são usuários de
drogas.  Foram  obtidas  informações,  através  de
moradores  locais,  que  afirmam que  a  vítima  estava
com dois colegas bebendo na mercearia de “Seu Biu”
quando dois  indivíduos se aproximaram, andando,  e
um deles  efetuou  os  disparos  em  direção  à  vítima.
Afirmaram também que os suspeitos são primos,
chamam-se Fabinho e Junho […] 
Sobre a motivação, o comentário é que a vítima,
que era mecânico, teria sido solicitada para reparar
o  carro  de  Fabinho  e  que  este  teria  ficado
insatisfeito porque o carro não funcionou após tal
intervenção. (fls. 14/15) (grifei).

A propósito,  é  válido  destacar  que  todas  as  testemunhas  que

estavam pelas redondezas do local no momento do crime, ouviram os disparos

mas negaram, na esfera extrajudicial,  saber  como o crime ocorreu e quem

seria o autor, a evidenciar a existência de uma “lei do silêncio”. Vejamos:

[…] que por volta das 18:00 horas, no dia 17/02/2016,
adentrou  para  sua  residência,  posto  que  seu
estabelecimento consiste em apenas uma janela para
rua, e foi assistir novela, quando escutou cerca de três
disparos de arma de fogo; que deixou “esfriar” e saiu
para verificar o que ocorrera e verificou que a vítima
tinha  sido  assassinada  e  encontrava-se  morta  na
esquina da rua onde mora, com a rua Creuza Oliveira;
que  havia  uma  poça  de  sangue  próximo  ao  seu
estabelecimento  […]  que  não  viu  as  pessoas  de
Macarrão e Mago no local; que ao sair para visualizar
a vítima estava uma multidão,  contudo não escutou
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sequer comentários de como teria sido a motivação,
dinâmica ou autoria do delito. (testemunha  Severino
Rosa da Silva, “Seu Biu”, à fl. 22). 

[…] que por volta das 23:00 horas, no dia 17/02/2016,
se acordou e ouviu comentário que um homem havia
sido assassinado por disparos de arma de fogo; que
não escutou os disparos de arma de fogo, tão pouco
as sirenes da Polícia e SAMU; que apesar de ser “o
homem da casa” e ter havido um tiroteio, sua esposa
não o chamou pois estava com dor de cabeça;  que
não  saiu  para  verificar  o  que  ocorrera  pois  estava
dormindo; que não chegou a ver poça de sangue na
frente de sua casa pois já havia sido lavado; que não
viu  as  pessoas de macarrão  e  mago no local,  nem
sabe  quem  são  essas  pessoas;  que  não  escutou
sequer comentários de como teria sido a motivação,
dinâmica ou autoria do delito, e no local impera a lei
do  silêncio,  nem  sequer  comentam  quantos  ou
quem foram as pessoas envolvidas no crime, nem
como chegaram e evadiram-se do local. (testemunha
Edilson Severino da Silva à fl. 23)

[…]  que  a  depoente  trabalha  em  uma  igreja
evangélica, e no dia do fato, por volta das 17:00 horas,
estava  ensaiando  na  igreja  Manancial  Pentecostal,
juntamente com cerca de dez crianças e fechou o local
para ensaiar; que por volta das 17:30 horas, escutou
cerca de  três  ou  quatro  disparos,  contudo  não  saiu
para  olhar  e  só  depois  que  ouviu  grande
movimentação de pessoas foi olhar o que ocorrera e
verificou que a vítima havia sido assassinada a tiros
em frente da igreja; que ficou uma poça de sangue em
frente  a  mercearia;  que  não  viu  as  pessoas  de
Macarrão e Mago no local, nem sabe quem são essas
pessoas;  que  não  escutou  sequer  comentários  de
como teria sido a motivação, dinâmica ou autoria do
delito e no local impera a lei do silêncio. (Maria José
da Silva Coelho à fl. 24)

[…] que antes das 18:00 horas, escutou cerca de três
disparos de arma de fogo, mas não saiu para olhar, e
só depois olhou e viu que havia uma pessoa morta e
um aglomerado de pessoas, entretanto não chegou a
ir de perto olhar; que não escutou sequer comentários
de como teria sido a motivação, dinâmica ou autoria
do delito e no local impera a lei do silêncio (Rosicleide
da Silva Januário à fl. 25).

[…]  que  em  dado  momento  chegou  a  escutar  três
disparos de arma de fogo; que escutou uma vizinha
dizer  o  nome de  Alex  e  após  alguns  instantes  saiu
para averiguar o que ocorrera e viu Alex agonizando
na lateral de sua casa; que suas câmeras não estão
gravando posto que foi apreendido no processo como
prova  do  delito  em  que  seu  marido  está  sendo
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investigado; que na localidade ninguém comenta sobre
quem seria o autor do delito, nem tão pouco a logística
de como ocorreu o crime; que não escutou sons de
carros  ou  motos  passando  no  local,  antes  dos
disparos;  que acredita que a motivação tenha haver
com alguma discussão ou por causa de conserto de
casa  ou  por  conta  de  bebida  já  que  era  alcoólatra.
(Aldyane Silva de Oliveira à fl. 32)

[…]  que  no  dia  do  crime,  estava  em  casa  quando
escutou três disparos de arma de fogo, e depois uma
grande zuada de gente; que se deslocou até o local,
mas ao chegar  o corpo já  havia sido recolhido pelo
IML, e estavam acabando de fazer a perícia; que no
local impera a Lei do Silêncio, e ninguém toca no
assunto,  e  não  disseram  quem  foi  o  autor;  que
apesar de morar no local do crime, e ser vizinho da
vítima, nada sabe dizer sobre a autoria, motivação
ou dinâmica do delito (Iraci Ribeiro da Silva à fl. 40)

Severino Rosa da Silva (Seu Biu), dono do bar de frente para o

local onde ocorreu o crime, em sede judicial (mídia digital de fl. 226), negou ter

visto Fabinho ou Juninho passando pelo local, antes ou depois do crime.

Sobre  o  fato,  Simone  Rodrigues  Palmeira,  irmã  da  vítima,

inicialmente, disse à autoridade policial:

Que  acabara  de  chegar  em  sua  residência  quando
escutou disparos de arma de fogo; que logo pensou
que acontecera algo com seu irmão e se deslocou até
o local, verificando que seu irmão havia sido alvejado;
que  a  Polícia  Militar  fora  chamada,  assim  como  o
SAMU, tendo este último constatado o óbito da vítima;
que não ouviu sequer comentário de quem seria o
autor do crime ou como possa ter ocorrido; que a
última vez que viu seu irmão, este estava sentado em
frente a uma mercearia conversando com um popular
de nome Macarrão ou Mago […] (fl. 25).

Mais tarde, ainda em sede extrajudicial, acrescentou:

[…] que segundo soube no local do crime, o autor dos
disparos  foi  descrito  como  um homem branco,  alto,
magro, que evadiu-se do local a pé; que retifica sua
última oitiva quando citou a pessoa de Macarrão, poso
que estava nervosa e confundiu o nome mas averba
que as pessoas que quem realmente estava com Alex
no dia era Daniel Mago (Daniel Domingos de França),
Mago Pintor e Zé Novo; que a possível motivação do
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crime foi a peça de um motor de carro; que recorda-se
que a peça do motor de partida estava na sua casa;
que soube por sua genitora que o dono do motor foi
horas  antes  de  Alex  morrer  e  cobrou  a  peça
consertada, e pediu para Alex sair de casa; que Alex
não saiu de casa e comentou que tinha que levar para
o distrito dos mecânicos; que a depoente não estava
em casa e o referido homem, segundo sua genitora
que estava,  falou que estava acompanhado do filho
que seria um homem com descrição semelhante ao
executor  de Alex;  que não sabe dizer  quem seria  o
dono do carro ou seu filho; que o respectivo motor de
partida desapareceu de sua casa, após o crime e não
sabe quem o levou. (fl. 35)

Sob o crivo do contraditório (mídia digital de fl.  226), disse que

ouviu  comentários  de que  Juninho e  Fabinho foram os autores  do crime.

Recordou que antes do crime passou pelo local e viu Alex (vítima), Zé Novo,

Daniel e Juninho, e que ao chegar em casa ouviu os disparos. Relatou que seu

irmão estava  sendo  ameaçado  por  Fabinho em razão  de  um conserto  no

veículo deste.

Quanto  à  peça  do  veículo  citada  em  suas  declarações

extrajudiciais, disse que se tratava de um motor de arranque, que pertencia a

um senhor e que a vítima teria devolvido para ele no dia do crime, não tendo

relação com o fato. 

A testemunha José Ailton Pereira Barbosa (Zé Novo), tio do réu

e amigo do ofendido, estava presente no momento do crime mas negou saber

quem seria o autor dos disparos:

[…] que no dia do crime, estava juntamente com seus
amigos Daniel  e Alex,  na barraquinha de seu Biu, e
Alex pediu três dedos de cachaça a seu Biu, e pagou
com 0,75 centavos que era o único dinheiro que tinha
no bolso;  que ficaram esperando se passava algum
alternativo  para  ver  se  Alex  pediu  uns  quatro  reais
para tomar outra doce [sic]; que seu Biu entrou para o
interior de sua casa e terminaram de tomar a dose e
ficaram conversando, o depoente e Alex sentados e
Mago em pé ao lado do balcão;  que um homem
veio descendo a rua a pé, trajando calça jeans e
tênis; que este  homem sacou a  arma e  desferiu
três disparos; que a vítima só teve tempo de dizer
“Meu velho, pera aí!”; que Alex e o Mago subiram
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correndo a pé, enquanto o depoente desceu correndo
para sua casa; que não foi ao local do crime ver Alex
morto e tão pouco foi ao enterro ou velório, pois estava
com medo; que o agressor não disse nada, apenas
disparou  contra  Alex;  que  foi  uma  tremenda
covardia  o  que  fizeram  com  seu  amigo  Alex e
vieram após o  crime foi  em direção  a  casa de  seu
irmão  José  Pereira  Barbosa,  local  onde,  em  geral,
almoça  e  janta;  que  seu  irmão  José  e  sua  esposa
tinham saído para trabalhar e só quem estava em casa
era seu sobrinho Felipe, assistindo jogo; que falou a
Felipe o que acontecera e informou que acabaram de
matar  Alex  na  barraquinha;  que  seu  sobrinho
Juninho não estava em casa; que não tem como
reconhecer o autor do crime […] que no local todos
tem medo e impera a lei do silêncio; que acredita que
o crime possa ter sido causado por problemas de rixa
de  Alex,  provavelmente  por  conta  de  carro;  que  no
local, ninguém comenta sobre autoria […] (fls. 44/45)
(grifei).

Sob o crivo do contraditório (mídia digital de fl. 226), manteve a

versão  de  que  estava  presente  no  momento  do  homicídio  do  ofendido,

negando saber quem efetuou os disparos. Descartou a possibilidade de seu

sobrinho José Júnior Santos Barbosa (Juninho) ter participado do crime eis que

ele se encontrava dormindo na hora do crime.

Disse não ter conhecimento de que o ofendido teria consertado

um carro de seu outro sobrinho, Fabinho – ora réu. Também nada sabia sobre

o fato deste emprestar dinheiro a juros.

Daniel Domingos de França, conhecido como “Mago”, perante a

autoridade policial, negou estar presente no momento do crime:

[…] que a vítima era usuário de crack e alcoólatra; que
o depoente mora na localidade há cerca de um ano e
não  usa  drogas,  mas  bebe  frequentemente  e  bebia
com a vítima quase todos os dias, pois era seu amigo;
que a vítima era uma pessoa calma, trabalhava como
mecânico, mas não tinha oficina e tinha envolvimento
com transações erradas de carros, pois era mecânico
e costumava tirar as peças novas dos carros,  trocar
pneus e baterias por velhos; que segundo a vítima lhe
contou em vida, ano passado sofreu alguns disparos
de arma de fogo de raspão no braço, quando estava
trafegando  em  um  carro  mas  não  comentou  quem
seria o autor dos disparos; que acredita que a vítima já
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foi  processada e inclusive foi  prestar  serviços no 2º
BPM por conta de um carro que acha que foi roubado;
que  no  dia  do  crime,  por  volta  das  06:30  horas,
encontrou a vítima na barraca de “Seu Biu” (Severino)
e  este  comprou  dois  cigarros;  que  por  volta  das
07:00 horas, começou a beber um litro de cachaça
sozinho  e  no  horário  do  crime  estava  dormindo
alcoolizado; que não chegou a escutar os disparos
mas  escutou  gritos  de  populares  e  levantou-se
para  ver  o  que  estava  acontecendo,  tendo
encontrado a barraca de “Seu Biu” fechada com
uma poça de sangue em frente e na esquina seu
amigo  Alex  encontrava-se  morto,  vítima  de
disparos  de  arma  de  fogo; que  no  local  ninguém
comentou  quem  seria  o  autor  do  crime,  nem  os
motivos do delito, nem tão pouco a dinâmica de como
o(s)  autor(es)  chegaram  e  saíram  do  local;  que  no
local impera a Lei do Silêncio; que não existe nenhum
popular de alcunha “Macarrão” na localidade […] (fls.
30/31) (grifei).

Por sua vez, José Júnior Santos Barbosa (Juninho) indicou, já

na esfera extrajudicial, em harmonia com as declarações de Simone Palmeira,

que o autor do crime seria Fabinho, tendo presenciado o ocorrido:

[…] que Fabinho sempre anda armado; que Fabinho,
antes  do  crime ocorrer,  mandou cobrar  200  reais  e
Fabinho ficou raiva; que após isso Fabinho fez uma
viagem a Patos e o carro quebrou na serra de Santa
Luzia e teve que ser rebocado para Campina Grande;
que  no  dia  do  fato  estava  na  esquina  de  seu  tio
Marinaldo,  mexendo  no celular,  local  este  que  dava
para avistar  a barraquinha de seu Biu;  que avistou
Fabinho chegar na outra esquina e vir caminhando
pela calçada oposta a da barraquinha e descer a
rua;  que  Fabinho  estava  trajando  um  blusão  de
capuz, de veludo preto, uma calça jeans e um tênis
Nike de cor escura; que Fabinho desceu até perto
de um poste já após a barraquinha e depois veio
subindo  e  retornou  em  direção  a  Alex,  tendo
disparado de  longe,  um tiro  no  peito  de  Alex,  o
qual  correu subindo a ladeira; que Mago também
correu  subindo  a  ladeira  e  José  Novo  correu
descendo;  que  Alex  correu  na  esquina  e  caiu,
momento em que Fabinho se aproximou e desferiu
mais dois disparos na vítima já caída […]  que na
localidade não se comenta nada e todos tem medo
do ocorrido;  que  reitera  que  o  crime foi  por  conta
desta briga por conta de conserto de veículo e Fabinho
foi o autor. (fls. 47/48) (grifei).

No auto de fl. 49, foi feito o reconhecimento fotográfico do réu.
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Soma-se ao exposto, o seguinte trecho do laudo de exame em

local de morte violenta por homicídio:

[…]  No local  foi  observado respingos de sangue
numa  trajetória  de  um  andar  para  frente  numa
distância em diagonal compreendida de 27 metros
a partir  da calçada de uma bodega localizada na
rua  Valdemar  Costa  Agra,  nº  11,  até  o  local
examinado. (fl. 266)

Em sede judicial (mídia digital de fl. 226), inicialmente, relatou que

estava dormindo no momento do crime e acordou com o som dos tiros. Após

leitura de suas declarações na esfera policial, negou a veracidade do que ali

estava escrito, no entanto, ao confirmar ser sua a assinatura ali aposta,

mudou a versão e confirmou ter dito tudo o que ali consta, ou seja, que

estava presente na hora do crime e viu Fabinho atirando, sendo o motivo do

crime o conserto do carro deste.

Por sua vez, o réu Fábio Coelho Barbosa, na fase extrajudicial,

negou a autoria:

Que a respeito do homicídio de Alex Sandro Moura da
Silva informa que não conhecia a vítima; que não são
verdadeiras as imputações que são feitas contra a sua
pessoa; que a única coisa que faz de errado é vender
drogas  e  nunca  matou  ninguém;  que  não  conhece
Daniel Mago; que Júnior é seu primo e Zé Novo é seu
tio, mas não anda com nenhum dos dois e no dia do
crime  encontrava-se  em  casa,  não  tendo  ido  nem
sequer no local do fato; que Alex nunca consertou um
veículo seu e a pessoa que foi trazida por seu pai para
consertar o veículo foi um tal de Tibério; que o celta do
conduzido quebrou há aproximadamente oito meses,
quando  quebrou  a  correia  dentada;  que  sempre faz
serviço de mecânica com a pessoa de Rodrigo, porém,
dessa vez, o pai do conduzido lhe trouxe Tibério para
fazer o serviço; que não conhece Alex Mecânico; que
nega que tenha contratado um serviço de Alex; que,
de fato, o seu carro quebrou quando o mesmo foi fazer
uma viagem a Patos e teve que ser rebocado; que seu
carro quebrou em São José da Mata e não na serra de
Santa Luzia; que informa que estava traficando drogas
com o único fim de consertar seu carro pois é o único
transporte que possui;  que reitera que não matou a
vítima  […]  que  informa  que  emprestava  dinheiro  a
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juros, cobrando taxas que variavam de dez a vinte por
cento  sobre  o  valor  emprestado;  que  questionado
sobre  o  caderno  apreendido,  informa  que  as
anotações referem-se ao dinheiro emprestado; que as
anotações  que  constam  uma  lista  de  nome  e
telefones, informa que foi sua ex-mulher Gerlane que
fez,  pois  trabalhava  para  um  vereador  o  qual  o
interrogado não sabe o nome (fls. 72/73).

O caderno citado foi anexado aos autos às fls. 42/207.

Em seu interrogatório judicial (mídia digital de fl. 226), novamente

negou a imputação contra si feita, não sabendo o porquê da acusação contra si

feita. Manteve a versão de que desconhecia a vítima mas confirmou o episódio

de  que  o  veículo  automotor  quebrou  em uma  viagem.  Negou  que  tinha  o

costume de andar armado mas  ratificou que já havia emprestado dinheiro a

juros, citando apenas a sua tia.

Perante o Conselho Popular (mídia digital de fl. 289), mais uma

vez negou ter  matado a vítima,  bem como conhecer  o ofendido e ter  este

realizado um serviço em seu carro quando ele quebrou, mantendo a versão de

que quem consertou-o foi um mecânico de nome Tibério.

Negou, mais uma vez, ter arma de fogo, afirmando, ainda, nunca

ter usado uma.

O mecânico retromencionado,  Tibério César,  ao ser ouvido em

Juízo (mídia digital de fl. 226), disse conhecer o pai do réu e que teria feito um

serviço no carro de Fabinho (celta preto) na casa dele, não tendo o genitor do

réu dito a ele se antes teria chamado outro mecânico.

As testemunhas arroladas pela Defesa, Rosângela Felipe, Maria

da Guia Barbosa (mídia digital de fl. 226), em nada auxiliaram para esclarecer

o ocorrido, vindo aos autos, tão somente, para apresentar uma boa conduta

social do réu.

Diante  de  todo  o  exposto,  vê-se  que  no  caso  em apreço,  os

elementos colacionados aos autos autorizam aos jurados optarem por uma das
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versões apresentadas para os fatos, qual seja, a de que teria sido o apelante

responsável  por  subtrair  a  vida  da  vítima,  por  motivo  fútil  e  sem  permitir

qualquer meio de defesa desta.

Ora,  é  cediço  que,  para  que se  decida  pela  nulidade  de  uma

decisão  do  Tribunal  Popular  do  Júri,  sob  o  argumento  de  ser  esta

manifestamente contrária à prova dos autos, necessário se faz que o conjunto

probatório contido nos autos estabeleça, de forma irrefutável, a necessidade

de decisão diametralmente oposta à inicialmente exarada.

Porém, da análise das provas colhidas e anexadas aos autos,

pode-se  afirmar  que  a  decisão  proferida  pelo  Conselho  de  Sentença,  ao

acolher a tese da acusação, não se desvencilhou do acervo probatório contido

nos autos, tendo o Tribunal do Júri, com respaldo no princípio constitucional da

soberania dos veredictos (artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea “c”, da Constituição

Federal), decidido da forma que lhe pareceu mais justa.

Afinal,  não  seria  qualquer  dissonância  entre  o  veredicto  e  os

elementos de convicção colhidos na instrução que autorizariam a cassação do

julgamento,  pois  é  lícito  ao  Tribunal  do  Júri  optar  por  uma  das  versões

verossímeis dos autos, o que se observa, claramente, no caso em epígrafe, já

que a versão acolhida pelo Sinédrio Popular  tem reflexo direto  nas provas

produzidas durante todo o procedimento escalonado do júri.

Ora, duas eram as versões sobre o ocorrido:

A da Acusação, pugnando pela condenação do réu haja vista ter

sido ele o autor dos disparos que subtraíram a vida da vítima, tendo agido por

motivo fútil  e se utilizado de meio que dificultou a defesa desta,  tese esta,

sublinha-se,  que  não  teve  por  base  tão  somente  a  declaração  isolada  da

testemunha José Júnior (Juninho) mas, sim, ela associada às demais provas

colacionadas ao caderno processual.
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A da Defesa, a qual levantou, tão somente, a tese de negativa de

autoria.

Portanto, se o Júri opta por uma das versões que razoavelmente

se pode concluir da análise das provas, não pode o Tribunal ad quem cassar tal

decisão  sob  pena  de  afronta  ao  Princípio  Constitucional  da  Soberania  do

Tribunal Popular, inexistindo, assim, a ofensa descrita ao artigo 593, III, alínea

“d” do Estatuto Penal Adjetivo.

Nessa  senda,  a  vergastada  decisão  desmerece  as  críticas

desfechadas devendo ser mantida in totum, no que pertine ao mérito.

Passo, em seguida, à análise da dosimetria da pena:

A culpabilidade do agente está evidenciada, agiu ele
com dolo, sendo bastante reprovável sua conduta. É
primário. Nada foi apurado contra sua personalidade e
conduta  social.  A vítima  em nada  contribuiu  para  a
prática  do  crime.  Da  ação  do  acusado  surgiram  as
consequências por demais graves, próprias do crime.
Para  o  delito  cometido  pelo  acusado,  homicídio
qualificado,  a  pena  abstrata  aplicável  varia  de  12
(doze)  a 30 (trinta)  anos de reclusão.  Diante das
circunstâncias  judiciais,  fixo  a  pena-base  em 15
(quinze)  anos  de  reclusão. Considerando  que  a
segunda  qualificadora  reconhecida  é  também
qualificadora  prevista  no  art.  61,  II,  “c”,  aumento  a
pena em 01 (um) ano, totalizando 16 (dezesseis) anos
de  reclusão,  pena  que  torno  definitiva  à  míngua  de
outras  circunstâncias  modificadoras  de  aumento  ou
diminuição da pena. (fl. 292v) (grifei).

Inicialmente, deve ser ressaltado que o “dolo”, em conformidade

com a teoria finalista da ação (Hans Welzel), é elemento subjetivo implícito do

tipo,  consistente  na vontade consciente  dirigida  à  finalidade de realizar  (ou

aceitar  que  se  realize)  a  conduta  prevista  no  tipo  penal  incriminador,  não

podendo,  assim,  ser  inserida  na  análise  da  culpabilidade  que  tem  por

elementos: a imputabilidade, a potencial consciência sobre a ilicitude do fato e

a exigibilidade da conduta diversa.
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Ademais,  não  há  que  se  confundir  a  culpabilidade que  recai

sobre a conduta típica e ilícita do agente com a culpabilidade a que se refere o

caput do artigo 59 do Código Penal.  Sobre a matéria leciona o doutrinador

Rogério Greco:

[...] Logo no primeiro momento, quando irá determinar
a  pena-base,  o  art.  59  do  Código  Penal  impõe  ao
julgador, por mais uma vez, a análise da culpabilidade.
Temos de realizar, dessa forma, uma dupla análise da
culpabilidade: na primeira, dirigida à configuração da
infração penal, quando se afirmará que o agente que
praticou o fato típico e ilícito era imputável, que tinha
conhecimento sobre a ilicitude do fato que cometia e,
por  fim,  que  lhe  era  exigível  um  comportamento
diverso; na segunda, a culpabilidade será aferida com
o escopo de influenciar  na fixação da pena-base.  A
censurabilidade  do  ato  terá  como função  fazer  com
que  a  pena  percorra  os  limites  estabelecidos  no
preceito  secundário  do  tipo  penal  incriminador.
(GRECO, Rogério.  Código Penal  Comentado.  3ª ed.
Niterói, RJ: Impetus, 2009, fls. 139/140)

E a jurisprudência pátria expõe:

A  culpabilidade  que  o  artigo  59  do  Código  Penal
reclama exame, e eventualmente exaspera a pena, é
aquela  excessiva,  isto  é,  a  que  foge  ao  ordinário,
constituindo  plus  na  conduta  criminosa,  e  não  a
ordinária, que fundamenta a pena, pois esta, como dito
acima,  é  elemento  constitutivo  do  crime  (conceito
tripartido  de  delito).  No  caso  sub  judice,  a
culpabilidade dos réus não fugiu à normalidade, não
podendo  essa  moduladora  atuar  de  forma negativa.
(…). (TJRS - ACR: 70050764513 RS , Relator: José
Conrado  Kurtz  de  Souza,  Data  de  Julgamento:
18/12/2012,  Sétima  Câmara  Criminal,  Data  de
Publicação: Diário da Justiça do dia 22/01/2013)

AÇÃO PENAL. HOMICÍDIO SIMPLES.  ARTIGO 121,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA. ARTIGO
59 DO CÓDIGO PENAL. CULPABILIDADE. ANÁLISE
DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA.  CONSIDERAÇÕES
SOBRE  A  IMPUTABILIDADE  E  CONSCIÊNCIA DA
ILICITUDE.  MAJORAÇÃO  DA  PENA-BASE.
FUNDAMENTOS  INIDÔNEOS.  "Pretendeu  o
legislador  que  o  'grau  de  culpabilidade',  e  não  a
culpabilidade,  fosse  o  fator  a  orientar  a  dosimetria
penal. Assim, todos os culpáveis serão punidos, mas
aqueles que tiverem um grau maior de culpabilidade
receberão,  por  justiça,  uma  apenação  mais  severa"
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(CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal: parte geral
(arts.  1º  a  120).  10.  ed.  rev.  e  atual.  São  Paulo:
Saraiva, 2006, v. 1. p. 436). (…) (TJSC - ACR: 382535
SC 2011.038253-5,  Relator:  Jorge  Schaefer  Martins,
Data  de  Julgamento:  18/11/2011,  Quarta  Câmara
Criminal, Data de Publicação: Apelação Criminal (Réu
Preso) n. , de Tangará)

Neste  diapasão,  a  simples  reprovabilidade  do  comportamento

empregado,  não  constitui  elemento  idôneo  para  valorar  negativamente  a

culpabilidade, em nada influindo na fixação da pena-base.

Outrossim, o  comportamento da vítima  , segundo interpretação

jurisprudencial recente:

Conforme precedentes desta Corte, "o comportamento
da  vítima  é  uma  circunstância  neutra  ou  favorável
quando da fixação da primeira fase da dosimetria da
condenação"  (HC  245.665/AL,  Rel.  Ministro  Moura
Ribeiro, Quinta Turma, julgado em 17/12/2013; REsp
897.734/PR, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma,
julgado em 03/02/2015; HC 217.819/BA, Rel. Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado
em 21/11/2013). 

O fato de a vítima não ter contribuído para o delito é
circunstância  judicial  neutra  e  não  deve  levar  ao
aumento da sanção. (STJ. HC 217.819/BA. Relatora:
Min.  Maria  Thereza  de  Assis  Moura.  Sexta  Turma.
Data do julgamento: 21.11.2013. Data da publicação:
Dje 09.12.2013).

Nesse  norte,  com  a  reforma  da  fundamentação  atribuída  à

culpabilidade e ao comportamento da vítima, e considerando a ausência de

análise das circunstâncias judiciais referentes aos motivos e às circunstâncias

do crime, deve ser a pena-base, na primeira fase da dosimetria, estipulada no

mínimo legal, ou seja, em 12 (doze) anos de reclusão. 

Na segunda fase, considerando a agravante insculpida no artigo

61,  II,  “c”  do CP, há de ser  mantido o aumento  da pena em 01 (um) ano,

resultando uma pena de 13 (treze) anos de reclusão, a qual torno definitiva

ante  a  ausência  de  outra  agravante,  atenuantes,  causas  de  aumento  ou

diminuição da pena.
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Regime fechado como inicial de cumprimento de pena mantido

eis que em harmonia com o art. 33, § 2º, “a” do Código Penal.

Forte  em tais razões,  dou provimento parcial  ao apelo para,

mantendo  a  condenação,  apenas  redimensionar  a  pena,  fixando-a  em  13

(treze) anos de reclusão, a ser cumprida no regime inicial fechado.

Expeça-se guia de execução provisória.

É como voto.

                  Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins

Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores  João Batista Barbosa ( Juiz de

Direito convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao Exmo. Sr. Des.

João Benedito da Silva), relator,   e  Tércio Chaves de Moura ( Juiz de Direito

convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,

Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos .06 (seis) dias do mês de fevereiro

do ano de 2018.

Dr. João Batista Barbosa
Juiz de Direito Convocado

RELATOR

       


